
REQUERIMENTO 
(Do Sr. Paulo Marinho) 

 
 
 

Senhor Presidente 
 
 
De acordo com os termos regimentais, venho encaminhar à esta 

Digna Comissão Permanente o Relatório de Acompanhamento dos 
Procedimentos realizados pela Casa de Saúde e Maternidade de Caxias Ltda., 
levado a termo pelo Conselho Municipal de Saúde de Caxias, Estado do 
Maranhão. 

A referida instituição, de acordo com o levantamento realizado 
no transcorrer do mês de dezembro/2000, cometeu inúmeras ilegalidades, 
promovendo desvios de recursos públicos originários do Sistema Único de 
Saúde – SUS. Os atos ilícitos já praticados e comprovados pelo CMS de 
Caxias, podem estar ocorrendo a algum tempo, e nada indica que os mesmos 
tenham sido reparados, o que exige das entidades fiscalizadoras deste País 
uma atitude exemplar para coibir tais atitudes. 

Esse fato da maior gravidade reclama a intervenção desta 
Comissão Permanente no sentido de encaminhar ao Excelentíssimo Sr. 
Ministro da Saúde, Dr. José Serra, o Relatório anexo, para que comprovando 
a ocorrência da prática de ilícito, ocorra o descredenciamento da Instituição 
citada junto ao Sistema Único de Saúde - SUS. 

 
 

Sala das Comissões,   de   de 2001 
 
 

Paulo Marinho 
Deputado Federal – PFL/MA 

 
Ilmo. Senhor Deputado 
Wellington Dias 
Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 
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